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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 3.307/2023
Autor: Marcos Tavares

Data da 
Apresentação:

29/06/2023

Ementa: Confere aos advogados com inscrição ativa na OAB – Ordem
dos Advogados do Brasil, o direito à aquisição e porte de arma
de  fogo  para  defesa  pessoal,  em  todo  território  nacional,
alterando dispositivos da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994
(Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil –
OAB) e da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-343/2019.
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2302656

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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